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Projeto de Lei nº 29/06

Define e penaliza o desperdício de água e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA:

Art. 1º – Constitui desperdício de água o consumo desnecessário ou a negligência no seu aproveitamento.

Parágrafo único – Para os efeitos desta Lei, os atos que caracterizam o desperdício de água são:

I – lavar calçadas, fachadas ou painéis, e, veículos, utilizando-se de mangueiras comuns;

II – manter torneiras desnecessariamente abertas;

III – negligenciar sobre, vazamentos em tubulações hidráulicas.

 Art. 2º - O desperdício de água configura infração para o qual fica estabelecida a multa diária de R$ 100,00 (cem reais), que será aplicada em dobro no caso de reincidência.

Parágrafo único – O valor da multa será atualizado pela variação de índice estabelecido por legislação federal.

Art. 3º - As despesas decorrentes com a aprovação desta Lei correrão por conta de verbas próprias consignadas em Orçamento.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário “Pedro Augusto Rangel”, em 27 de março de 2006.

Álvaro José Latance

Vereador
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